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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM
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GOVERNO DO ESTAOO

gabinete@ipaam.am,gov.br

F$e.(921 2'1234721 I 21234731
Av- Mario Ypiranga. 3280, Parquê

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INSCRTçÂO ESTADUAL: lsENTA.

PRocESso N': O91 87 12024-40

AUTORZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE

INTERESSADo: Cemitério Parque Recanto da Paz Ltda

ENDEREço PARA coRREspoNDÊNcn: Rodovia Manoel Urbano AM-070, km 13, Zona de
Expansão Urbana, lranduba, Aítazonas.

C NPJ/CPF : 1 4.284.1 24 IOOO1 -50

FoNE: (92) 98206-2022

Tipo: Fauna Silvêstre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia Manoel.Urbano AM-070, km 13, Zona de Expansão
Urbana, lranduba, Amazonas.

DESCRçÃO DA ATIVIOADE: Resgate, salvqmento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressáo vegêtal.

DESTINAçÃO DOS AillMAlS: Os animais que necessitarem de atendimento médico
veterinário e os juvenis que. necessitarem de cuidados serão informados da destinaçáona
Clinica Veterinária Shalako Chagas, localizada na Avenida Tancredo Neves, no302,Parque
10 de novembro, Manaus, Amazonas, no relatório de resgate em até 30 dias após o final
da süpressão vegetal. Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇ Ão ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Thiago Mattos de Araújo
Lima.

Biólogo CRBio: 073592/AM 698.945.402-44

Lucian Veras Canto Biólogo
CRBio: 119.442106-

D/AM
003.770.812-05

. Manaus - AM,
28 NA 2Q4

Rosa ra Geissler Juliano Marcos
Diretor

de Souza
ecnrca dente

ATENçÃO:
. Esta Àutorizsção é composta de 07 restriçôes e/ou condições Qonstantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em noÍrnas.
. O uso irregular desta Autorização implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação:

. Esta Autorizaçâo nao contém emendas ou rasuras;

. Esta Âutori"áção deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.
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FAUNASILVESTRE NO 13412024

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvasde

raspa, cordas. cambão.
PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: 12 meses a partir da data dê
em issão,

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" I341202{

L Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta./transporte/soltura de espécies em área particular
sem o consentimento do proprietário; Captura,/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades
de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da
anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não
listados nesta autorizâçÍto; exportação de mâterial biológico; acesso aopatrimônio genético, nos
termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre

4. Apresmtar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o término da Sufressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu â Autorização de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressãô um relatório tle
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento

6. Apresentar no pÍazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas
mitigatórias e compensatórias para Harpia harpyja (Gaviâo-real), Speothos venoticus
(Cachono-vinagre), Átelocytus microlis (Cachono.do-mato-de- orelhas-curtas). Leopardus
v)iedii (Gato-maÍacají), Herpailurus yagouaroundi (Gato- mourisco), Panthera onca (Onça-
pintada), Tayassu pecari (Queixada), Tapirus terresffis (Anta), Priodontes maximus (Tatu-

, f;ffJllt'"*"off"T.oif:['":##t paÍa passasem da rauna rerrestre nasduas maÍsens,
área de preservação permanente (APP), da pstrutura de travessia do curso d'água.

E. DuÍante o processo de supressilo ainda deverão ser resgatadas e destinadas ameliponicultores
cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos que ocorrerem no
locaf de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA3 46 de 2004.


